
                PREFEITURA MUNICIPAL DEPATROCÍNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

          Conselho Municipal de Conservação e
                               Defesa o Meio Ambiente

PA: 11.337/2021

Licença Ambiental Simplificada-RAS Nº 045/2021

           O Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – CODEMA,
no uso de suas atribuições,  com respaldo do Art.  8°  da DN 21/2019 do CODEMA –
Regimento Interno e da Lei Municipal 3.596/02, Art. 5° item XXII, vem através  da plenária
deste  conselho,  e  da  lei  municipal  n°  3.717/2014,  Decreto  Municipal  nº.  3.372/17  e
Deliberação  Normativa  213/2017,  concede LICENCIAMENTO  AMBIENTAL
SIMPLIFICADO-RAS  ao  FERNANDO  NOGUES  BELONI  E  OUTROS –  CPF:
124.917.278-03 do  empreendimento  FAZENDA  CACHOEIRA  SANTO  ANTÔNIO  E
ESMERIL,  LGAR DENOMINADO SEMENTE– MAT.  41.118.  Sob coordenadas planas
WGS 84 Lat. 284057 Long. 7897933. Para as atividades; Culturas Anuais, semiperenes e
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, sob o código G-01-
03-1,  Horticultura (floricultura,  olericultura,  fruticultura anual,  viveiricultura,  e  cultura de
ervas medicinais e aromáticas), sob o código G-01-01-5. Deferida em decisão da Plenária
do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente em reunião realizada
em 14/10/2021, com condicionantes.

Validade 5 (anos), com vencimento em 15/10/2026.

Patrocínio-MG, 15 de Outubro de 2021.

_____________________________
ANTÔNIO GERALDO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões,
alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal,

Estadual ou Municipal.



ANEXO I - Condicionantes

                                                              

ANEXO II – Programa de Automonitoramento

1. Solos

Local da amostragem Parâmetro
Frequência de

Análise

Áreas de cultivo, nas

profundidades (cm): 0-20,

20-40.

N, P, K, Ca, Mg, Na, CTC, S, Al,

Matéria Orgânica, pH, Saturação de

bases, Cu e Zn, Nitrogênio Total

Anual

                    Relatórios: Enviar anualmente à SEMMA – Patrocínio/MG até o dia 10 do mês subsequente, 

relatórios com os resultados das análises efetuadas. O relatório deverá ser de laboratório em

conformidade com a Deliberação Normativa COPAM n.º 216 de 27 de outubro de 2017.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas durante o

ano,  o  órgão  ambiental  deverá  ser  imediatamente  informado,  inclusive  das  medidas  de

mitigação adotadas.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no  Standard

Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição.

2. Resíduos Sólidos

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO

1

Executar  o  Programa  de  Automonitoramento,  conforme
definido  no  Anexo  II,  demonstrando  o  atendimento  aos
padrões definidos nas normas vigentes.

Durante a vigência
da licença

2

Qualquer  alteração,  ampliação  ou  modificação  do  projeto
proposto  no  RAS,  e  seus  anexos,  deverá  ser  comunicado,
antes de sua execução, à SEMMA, para os devidos ajustes e
regularização ambiental.

Durante a vigência
da licença

3

Toda  e  qualquer  intervenção  ambiental  (supressão  de
vegetação,  corte  de árvore esparsa ou isolada,  intervenção
em área de preservação permanente) só poderá ser realizada
mediante prévia autorização do órgão ambiental competente,
em processo administrativo próprio.

Durante a vigência
da licença



Apresentar,  anualmente,  relatório  de  controle  e  destinação  dos  resíduos  sólidos  gerados

conforme quadro a seguir.

(*) 1- Reutilização                                       6- Co-processamento

2- Reciclagem                                             7- Aplicação no solo

3- Aterro sanitário                                       8- Armazenamento temporário (informar quantidade

4- Aterro Industrial                                           armazenada)

5- Incineração                                              9- Outras (especificar)

Recomendações:

-  Fazer uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) durante o manuseio de

produtos  tóxicos,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  citadas  no  Receituário

Agronômico.  Este  procedimento  deve  ser  constantemente  fiscalizado  pelo  técnico

habilitado e/ou empreendedor.

-  Em atendimento à recomendação da 5a  Promotoria de Justiça de Patrocínio – MG,

indica-se  a  implantação  do  sistema  de  tratamento  de  efluentes  e  resíduos

contaminados com agrotóxicos - Tecnologia Biobed Brasil na propriedade.

Link oficial: http://www.infoteca.cnptia.embrapa.br/infoteca/handle/doc/1022922

http://www.infoteca.cnptia.embrapa.br/infoteca/handle/doc/1022922
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